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CONSULTA PÚBLICA Nº 08, DE 16 DEMARÇO DE 2016. 

   

 

 

 

 

 

 

  O Secretário de Desenvolvimento e Competitividade Industrial do Ministério do 

Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, de acordo com os artigos 8
o
 e 9

o
 da Portaria 

Interministerial MDIC/MCT n
o
 170, de 4 de agosto de 2010, torna pública a proposta de alteração 

do Processo Produtivo Básico – PPB de “Máquina Automática Digital para Processamento de 

Dados, com Tela Incorporada - All In One”. 

 

  O texto completo está disponível no sítio da Secretaria de Desenvolvimento e 

Competitividade Industrial, no endereço: 

 

http://www.mdic.gov.br/sitio/interna/interna.php?area=2&menu=3335 

 

  As manifestações deverão ser encaminhadas no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a 

contar da data de publicação desta Consulta no Diário Oficial da União, a todos os seguintes e-

mails: cgel.ppb@mdic.gov.br, mcti.ppb@mcti.gov.br e cgapi@suframa.gov.br. 

 

 

 

 

 

 

 

 

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA 

Secretário de Desenvolvimento e Competitividade Industrial 
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ANEXO 

 

PROPOSTA N
o
 075/2015 – ALTERAÇÃO DO PROCESSO PRODUTIVO BÁSICO DE 

MÁQUINA AUTOMÁTICA DIGITAL PARA PROCESSAMENTO DE DADOS, COM 

TELA INCORPORADA - ALL IN ONE: 

 

I – AUMENTO DA DIFERENÇA RESIDUAL EM RELAÇÃO AO PERCENTUAL 

MÍNIMO ESTABELECIDO NA MONTAGEM DE CONVERSORES DE CORRENTE 

ALTERNADA/CORRENTE CONTÍNUA – CA/CC PARA O ANO DE 2015, DEVENDO 

ESTE SALDO SER COMPENSADO ATÉ O ANO DE 2017: 

 

DE: 

 

Art. 2º Para o cumprimento do disposto no art. 1º ficam estabelecidos os seguintes percentuais e 

cronogramas de montagem no País e utilização de componentes, partes e peças, quando aplicáveis, 

tomando-se por base a quantidade utilizada, no ano calendário, considerando o disposto no art. 3º: 

. . . 

IV – placas de circuito impresso montadas com componentes elétricos ou eletrônicos que 

implementem a função de fonte de tensão, quando forem internas, e Conversores de Corrente 

Alternada/Corrente Contínua CA/CC, quando forem externas: 

Ano calendário 2013 
2014 em 

diante 

Percentual 

fabricado no país 45% 80% 

Art. 3º  Caso os percentuais estabelecidos no art. 2º não sejam alcançados, a empresa ficará 

obrigada a compensar a diferença residual em relação ao percentual mínimo estabelecido, em 

unidades produzidas, até 31 de dezembro do ano seguinte, sem prejuízo das obrigações correntes, 

no ano-calendário. 

Parágrafo único.  A diferença residual a que se refere o caput não poderá exceder a 10% (dez por cento), 

tomando-se por base a produção do ano em que não foi possível atingir o limite estabelecido. 

 

PARA: 

Art. 2º Para o cumprimento do disposto no art. 1º ficam estabelecidos os seguintes percentuais e 

cronogramas de montagem no País e utilização de componentes, partes e peças, quando aplicáveis, 

tomando-se por base a quantidade utilizada, no ano calendário, considerando o disposto no art. 3º: 

. . . 
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IV – placas de circuito impresso montadas com componentes elétricos ou eletrônicos que 

implementem a função de fonte de tensão, quando forem internas, e Conversores de Corrente 

Alternada/Corrente Contínua CA/CC, quando forem externas: 

Ano calendário 2013 
2014 em 

diante 

Percentual 

fabricado no país 45% 80% 

Art. 3º  Caso os percentuais estabelecidos no art. 2º não sejam alcançados, a empresa ficará 

obrigada a compensar a diferença residual em relação ao percentual mínimo estabelecido, em 

unidades produzidas, até 31 de dezembro do ano seguinte, sem prejuízo das obrigações correntes, 

no ano-calendário. 

§ 1º A diferença residual a que se refere o caput não poderá exceder a 10% (dez por cento), 

tomando-se por base a produção do ano em que não foi possível atingir o limite estabelecido. 

§ 2º Excepcionalmente para o ano de 2015 e exclusivamente para as fontes de tensão e Conversores de 

Corrente Alternada/Corrente Contínua CA/CC descritas no inciso IV do art. 2º, a diferença residual 

de que trata o § 1º poderá ser de até 30% (trinta por cento), desde que a empresa cumpra a diferença 

residual em relação ao percentual mínimo estabelecido, em unidades produzidas, até 31 de dezembro 

de 2017, sem prejuízo das obrigações correntes, nos anos calendário respectivos. 


